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DS PROMOVE CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA GRIPE

            A Diretoria de Saúde da Polícia Militar de Pernambuco promove, através do Centro
Médico  Hospitalar  da  Corporação,  uma  campanha  de  vacinação  contra  a  gripe,  que  protege
contra três tipos de vírus influenza e é composta por três cepas (espécies do vírus) A/H1N1,
A/H3N2 e B.
               A influenza ou gripe é uma infecção viral respiratória febril aguda, altamente contagiosa
e que afeta indivíduos de todas as faixas etárias. Ocorre durante todo o ano no país, sendo mais
comum no outono e no inverno quando as temperaturas abaixam e as pessoas tendem a ficar por
mais tempo em ambientes fechados o que favorece a transmissão viral. Por isso é importante que
todos entendam a importância de se vacinar contra a gripe.

Fique atento ao calendário de vacinação! 
22/11/2018  EFETIVO DO 17º BATALHÃO; 23/11/2018  EFETIVO DO 18º BATALHÃO; 26/11/2018
EFETIVO DO 19º BATALHÃO; 27/11/2018  EFETIVO DO 20º BATALHÃO; 28/11/2018  EFETIVO DO
25º  BATALHÃO;  29/11/2018   EFETIVO  DO  26º  BATALHÃO;  03/12/2018  EFETIVO  DO  BPRP;
04/12/2018  EFETIVO DO RPMON; 05/12/2018 EFETIVO DO BPCHOQUE; 06/12/2018 EFETIVO DO
BOPE;  07/12/2018  EFETIVO  DO  1º  CIPOMA;  10/12/2018  EFETIVO  DO  BPTRAN;  11/12/2018
EFETIVO  DO  BPRV;  12/12/2018  EFETIVO  DO  BPGD;  13/12/2018  EFETIVO  DA  CIPMOTO;
14/12/2018 EFETIVO DO CIATUR; 17/12/2018 EFETIVO DO CIPCÃES; 18/12/2018 EFETIVO DO 1º
BIESP/  4º  BPM;  19/12/2018  EFETIVO  DO  2º  BPM/  APMP;  20/12/2018  EFETIVO  DO  CFAP  e
21/12/2018 - EFETIVO DO CPM.    

                                                                         Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 22 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luiz CIATur

Fone: 98414-3326

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Curso de Habilitação de Cabos - CHC PM 2018.2

1.1.1.   Requerimentos Despachados

A Soldado QPMG Mat. 111628-2 FABIANA LIMA ARAÚJO, requereu ser matriculada
no  CHC  mesmo  estando  afastada  do  serviço,  por  se  encontrar  de  Licença  para  Tratamento  de
Saúde, em virtude de ter sido convocada, preliminarmente, por meio da Portaria do Comando Geral
nº554,  publicada  no  aditamento  ao  BG  Nº181,  de  28SET2018. Despacho  deste  Comando:
INDEFERIDO, de acordo com o que dispõe a alínea "i" do item 3.0.0 - Condições Essenciais, da
Portaria do Comando Geral nº554, bem como, informação prestada pela DGP-6 através do Ofício
nº665(0638061) constante no Processo SEI Nº3900032179.000673/2018-41.

A Soldado  QPMG  Mat.  112349-1/2  TATIANA PEREIRA DE  ARAÚJO, requereu  ser
matriculada no CHC mesmo estando afastada do serviço, por se encontrar de Licença para Tratamento
de Saúde, em virtude de ter sido convocada, preliminarmente, por meio da Portaria do Comando Geral
nº  554,  publicada  no  aditamento  ao  BG  Nº181,  de  28SET2018. Despacho  deste  Comando:
INDEFERIDO, de acordo com o que dispõe a alínea "i" do item 3.0.0 - Condições Essenciais, da
Portaria do Comando Geral nº 554, bem como, informação prestada pelo 5º BPM - P1 através do
Ofício  nº  461(0649870)  constante  no  Processo  SEI  Nº  3900032199.0003112/2018-67.  (Nota
nº  3900037260.003958/2018-2 ).



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 215                                              03
22 DE NOVEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

TC PM Mat. 28727-0 Túlio Barros dos Santos, Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/03/2017. Contando-se em dobro 02 (duas) férias não gozada(s) referente
ao(s) ano(s) de 1990 e 1991 de 30(trinta) dia(s). Que foi contado em dobro 04 (quatro)  meses e
18(dezoito)dias referente a Licença Especial do 1º decênio, perfazendo a contagem em dobro de
09 (nove) meses e 06(seis)dias. Sendo ainda acrescido o Tempo de INSS de 00 (zero) ano (s), 05
(cinco) mês (es) e 13 (treze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900000031.001634/2018-40 /DGP-1).

Cap  PM Mat.  30751-3,  FLÁVIO  RODRIGUES  BASTOS  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  01/11/2017.  Contando-se  em  dobro, 01 (uma)
férias não gozada (s),  referente ao (s)  ano (s)  de 1993, de trinta (30) dias, anteriores a 04 de
junho  de  1999. Que  também  foi  acrescido  o  tempo  de Forças  Armadas  de  00 (zero)  ano
(s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s), e de INSS o tempo de 01 (um) ano (s), 02 (dois)
mês (es) e 04 (quatro) dia (s).  Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (NOTA 
Nº 3900000031.001616/2018-68).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

SUBTENENTE Mat. 30967-2 Pedro Ferreira de Lima Sobrinho - Concessão do Abono de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar de  04/01/2018.Que  consta  averbação  de  tempo de
serviço de INSS de 01(um)ano(s), 09(nove)mês(es) e 28(vinte e oito)dia(s). À DGP-3 para análise
e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para  confeccionar a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota
nº3900000031.001628/2018-92/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

3ºSgt Mat.  910035-0,  Elmo  Félix  Patrício  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 16/11/2018. Que consta averbação de tempo de serviço de Forças Armadas
de 00(zero)ano(s),10(dez)mês(es) e 22(vinte e dois)dia(s) e INSS de 01(um)ano(s), 03(três)mês(es)
e  21(vinte e um)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº3900037273.000418/2018-44/DGP-1).

3ºSgt Mat.  30466-2,  Manoel  Frutuoso  de  Almeida  Filho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do  Abono  dar-se-á  a  contar de  21/09/2018. Que consta  averbação de  tempo de
serviço  de  Forças  Armadas  de  01(um)ano(s),  00(zero)mês(es)  e  00(zero)dia(s)  e  INSS  de
00(zero)ano(s),  05(cinco)mês(es)  e  08(oito)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900032434.000502/2018-54/DGP-
1).

3º Sgt PM Mat. 30277-5, Moacir José dos Santos - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 22/11/2017. Contando-se em dobro 03(três)férias não gozadas referentes aos
anos de 1989, 1993 e 1998 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de serviço de Forças
Armadas  de  01(um)ano(s),  01(um)mês(es)  e  05(cinco)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota
nº3900000031.001636/2018-39 /DGP-1).

3º Sargento Mat. 25601-3, Gilson Antônio Bezerra - Concessão do Abono de Permanência.
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 24/11/2012. Contando-se em dobro, as férias não gozada (s), referente ao (s)
ano (s) de 1986 de trinta (30) dias, anterior a 04 de junho de 1999. Que também foi acrescido o
tempo de Forças  Armadas  de 01 (um)  ano  (s),  00 (zero)  mês  (es)  e  27 (vinte  e  sete) dia  (s) e
de Serviço Público o tempo de 02 (dois) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 00 (zero) dia (s).Publicação
com  efeito   retroativo  a   contar   de   09/02/2018   (data da implantação no sistema da folha de
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 pagamento, conforme registro de ocorrência administrativa no sistema SAD).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira.  À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota
nº 3900000031.001605/2018-88 ).

3ºSGT  Mat.  29464-0,  Ednaldo  Eufrásio  do  Nascimento  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o  Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/10/2018.  Que consta averbação de tempo de
serviço de INSS de 00(zero)ano(s),  08(oito)mês(es)  e  00(zero)dia(s).  À DGP-3 para análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Nota
nº3900037116.000105/2018-07/DGP-1).

3º Sgt Mat. 25258-1, SEVERINO MESSIAS DE FREITAS FILHO - Concessão do Abono
de Permanência.  - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 17/08/2016. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (NOTA  Nº 3900000031.001614/2018-79).

3°  Sgt  PM Mat.  31362-9,  Jaedilson  Ferreira  Botelho  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 04/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativas
ao ano de 1993 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 02 (dois) ano (s), 02 (dois) mês (es) e 27 (vinte e sete) dia (s). Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (Nota nº 0010300036.000797/2018-35/DGP-1).

3ºSgt Mat. 31038-7. Mauro Cavalcanti Alves - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 14/09/2017. Contando-se em dobro 02(duas)férias referentes aos anos de
1990 e  1997 de 30 dias.  Que consta averbação de tempo de serviço de Forças Armadas de
02(dois)ano(s),  01(um)mês(es)  e  15(quinze)dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900032511.000258/2018-60/DGP-
1).
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3ºSgt Mat.  29788-7 Jorge Teles da Silva Ivo - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 23/07/2017. Que consta averbação de tempo de serviço de Forças Armadas
de  00(zero)ano(s),  11(onze)mês(es)  e  19(dezenove)dia(s)  e  INSS  de  00(zero)ano(s),
11(onze)mês(es) e 23(vinte e três)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono,
bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº3900000031.001604/2018-33/DGP-1).

3º  Sgt Mat.  23565-2,  UBENILDO  RANGEL  TELES  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  03/02/2015. Que  consta  averbação  de
tempo de INSS de 01(um) ano (s), 00(zero) mês (es) e 15(quinze) dia (s). À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (NOTA 
Nº 3900000031.001620/2018-26).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM Mat.  23830-9,  HELTON  PEREIRA DE  AMORIM  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência.  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  09/04/2015. Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas  na  pasta,  e  que  foi  utilizado  este  tempo  de  00(zero)  ano  (s),  10(dez)  mês  (es)  e
15(quinze) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (NOTA Nº 3900000031.001610/2018-91).

5.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA
            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Despachos Homologatórios

Nº 126, de 20 NOV 2018

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 
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R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
3900000038.000357/2018-98 (Doc. nº 0506410), publicada no Boletim Interno nº 172, de 17/09/2018
(Notas 0566929), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar
NELSON LUIZ DE FRANÇA, 2º Sargento RRPM, matrícula nº 611993-0, ocorrida em 01 de junho
de 2018, conforme certidão de óbito às fls.02 do Anexo 1 (Doc. nº 0180824); e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada na Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: ALICE ALVES DE FRANÇA, viúva.
Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

--oo(0)oo--

Nº 191, de 23 NOV 2017

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração
de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de
16/04/2014,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado de  17/04/2014,  bem como no  bem como no
Parecer PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

R E S O L V E: 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20
/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea  “a”,  do  Decreto  nº  40.005,  de  08/11/2013,  o  inteiro  teor  da  decisão  exarada  no  Processo
SIGEPE  nº  5707615-4/2016,  publicada  no  Boletim  Interno  às  fl  s.33,  acerca  da  concessão  de
indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ ITAMAR RIBEIRO DOS SANTOS,
Cabo PM, matrícula nº 31262-2, ocorrida em 03 de julho de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº
15.025, de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13/02/2014, publicada no Diário Oficial
do Estado de 14/02/2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/4 (um quarto) para cada
dependente previdenciário habilitado do referido militar: MANUELA CRISTINA GOMES DA LUZ,
companheira; ELIZANDRA DE SOUZA SANTOS, credora de alimentos; JOSÉ ITAMAR RIBEIRO
DOS  SANTOS  JÚNIOR,  filho;  e,  MIGUEL JOSÉ  GOMES  DOS  SANTOS,  filho.  Ila  do  Val
Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

(Transcritos do DOE nº 214, de 21 NOV 2018)
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6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

6.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

O Diretor-Presidente em exercício resolve publicar a Portaria nº 6082 de RETIFICAÇÃO
DE  APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E  REFORMA
DOS  MILITARES,  que  se  encontra  disponível,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  .  O  Diretor-
Presidente  em  exercício  RESOLVE  publicar  a  Portaria  nº  6083  de  CONCESSÃO  DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES, de NOVEMBRO/2018, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico.
Fábio Eduardo Tavares Sobral -Diretor-Presidente em exercício. 

O  Diretor-Presidente  em  exercício  RESOLVE  republicar  a  Portaria  nº  5126  DE
APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS
MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico. Fábio Eduardo Tavares
Sobral -Diretor-Presidente em exercício. 

(Republicado por ter saído com incorreção na original) 

(Transcritas do DOE nº 214, de 21 NOV 2018)

7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 596, de 14 NOV 2018

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 4º,
do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de
janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho de 2000, e pela Súmula nº 473 do
Supremo Tribunal de Federal;

E considerando o contido no Ofício SDS- Correg. 1936 (0747020), SEI 7404670-1/2018, o
qual,  em síntese,  informa que durante apuração dos fatos  motivadores  do Conselho de disciplina
instaurado através da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 418, de 09JUL2018, publicada em
Boletim Geral da PMPE nº 127, de 12JUL2018, verificou-se que o autor dos fatos  contido no SEI nº
7404670-1/2012 não era o policial militar ora qualificado, pois tratava-se de um homônimo,

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 418,  de 09JUL2018,
publicada em Boletim Geral da PMPE nº 127, de 12JUL2018, que submete a Conselho de Disciplina
o CB PM 930.918-7 JAILSON RODRIGUES DE MELO ;

II – Publique-se em Boletim Geral da PMPE;

III  –  CUMPRA-SE.  ARLIS  GADELHA  XAVIER  –  Cel  PM  -  RESP.  P/
COMANDANTE GERAL DA PMPE.
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Nº 597, de 14 NOV 2018

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina.

O Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pelo  art.  4º,  do
Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro
de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo
Tribunal de Federal;

E  considerando  a  solicitação  contida  no  Ofício  SDS-  Correg.  1725 (0695944),  SEI
3900000008.000659/2018, para tornar sem efeito o Conselho de disciplina instaurado por solicitação
do  Ilmº  Corregedor  Geral  da  SDS através  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE nº  273,  de
24ABR2018, publicada em Boletim Geral da PMPE nº 076, de 26ABR2018,

R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 273, de 24ABR2018,
publicada em Boletim Geral da PMPE nº 076, de 26ABR2018 que submete a Conselho de Disciplina
o Cb PM Mat. 950552-0/ROGEL DE FIGUEIRÊDO CAVALCANTE ;

II – Publique-se em Boletim Geral da PMPE;

III  –  CUMPRA-SE.  ARLIS  GADELHA  XAVIER  –  Cel  PM  -  RESP.  P/
COMANDANTE GERAL DA PMPE.

8.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 050, de  09 NOV 2018

EMENTA: DESIGNA  ENCARREGADO  DE INQUÉRITO  SANITÁRIO  DE
ORIGEM

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de
2008, publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; Considerando que o Sd PM Mat.
119840-8/CIPMoto - SILVANO PEREIRA DE ARAÚJO, requer a instauração de Inquérito Sanitário
de Origem (ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar:

R E S O L V E:

I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
o CAP QOMPM Mat. 114612-2 / VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA, para proceder o Inquérito
Sanitário  de  Origem  (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pelo Sd PM  Mat.  119840-8/CIPMoto  -
SILVANO PEREIRA DE ARAÚJO;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  JOSENILDO TIBURTINO
CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.
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9.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

9.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo  nº  0051.2018.CPL.PE.0016.PMPE-CPL/Capital.  Registro  de  Preços  para
eventual  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  confecção  de  Diplomas  da  Medalha
Pernambucana do Mérito Policial Militar e Diplomas da Medalhas do Tempo de Serviço de 10 anos
(MTS-1), 20 anos (MTS-2) e 30 anos (MTS-3), no período de 12 meses. Valor: R$ 21.986,3600.
Recebimento das Propostas: até 04/DEZ/2018 às 10h00 (Horário de Brasília). Disputa de Preços: 04/
DEZ/2018 às 10h30. 

Obs: O edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/ Capital, sito a Rua Amaro Bezerra
s/nº,  Derby – Recife/PE, ou nos sites e , bem como através do e-mail . Informações: Fones: (81)
3181.1124 ou 3181 1203. Recife, 20/NOV/2018. – André Felipe Araújo P. do Nascimento – Maj PM –
Presidente da CPL/Capital. 

(Transcrito do DOE nº 214, de 21 NOV 2018)

10.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

10.1.0.   Auditoria de Efetivo

Conforme  determinação  do  Exmº.  Sr.  Secretário  de  Defesa  Social  para  o  devido
cumprimento da Portaria da SDS nº 4453 publicada no BGSDS nº 175, de 17 de setembro de 2015 e
visando  o  planejamento  da  Operação  Carnaval  2019,  a  DGP-2,  juntamente  com  a  Diretoria  de
Planejamento  Operacional  (DPO),  realizará  uma  auditoria  de  efetivo,  a  fim  de  minimizar  as
inconsistências, ora existentes entre os pecúlios das OME’s e o da Diretoria de Gestão de Pessoas,   e,
em contra partida, maximizar o emprego operacional dos Policiais Militares.

1.Da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-2)
            Considerando a necessidade da atualização e conferência do pecúlio das unidades,

fica determinado o comparecimento na sala da DPO/SJES, dos Chefes de 1ª Seção e responsáveis pelo
controle de efetivo, devendo apresentar-se com o pecúlio encaminhado pelo Sistema Eletrônico de
Informação (SEI), juntamente com o atestado de veracidade assinado pelo comandante da OME, em
mídia no formato EXCEL e impresso.

2.Da Diretoria de Planejamento Operacional (DPO)
Considerando a necessidade da atualização da Planilha de Google Docs, para conferência

do pecúlio das unidades,  fica determinado que,  durante o comparecimento do Chefe da 1ª Seção
devem  estar na posse das seguintes informações: pecúlio físico atualizado com as funções e escalas
de serviço, incluindo os dados bancários e código e–fisco, fone, matrícula e nome, devendo ainda
cumprir o prescrito no Processo SEI nº 3900032205.000180/2018-17, que trata da criação do e-mail
padrão para operação do Google Docs.

Considerando  que  a  atualização  constante  de  tais  dados  é  imprescindível  para  a
operacionalização das Grandes Operações realizadas pela Polícia Militar, será realizado um cadastro,
com a fotografia do responsável pelo preenchimento pela OME.

3.Do comparecimento
             Os Chefes  da 1ª  Seção e  o Auxiliar  responsável  pelo Controle  de efetivo das

unidades deverão comparecer na sala da DPO/SJES, localizada no Quartel  do Comando Geral da
PMPE, conforme cronograma de data e horário abaixo, devendo cumprir  rigorosamente o horário
estipulado.
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PLANEJAMENJO AUDITORIA 2º SEMESTRE

OME DATA HORÁRIO OME DATA HORÁRIO

1º BPM 26/11/2018 09h00 2º BPM 26/11/2018 13h30

6º BPM 26/11/2018 10h30 4º BPM 26/11/2018 14h30

11º BPM 27/11/2018 09h00 9º BPM 27/11/2018 13h30

12º BPM 27/11/2018 10h30 10º BPM 27/11/2018 14h30

13º BPM 28/11/2018 09h00 15º BPM 28/11/2018 13h30

16º BPM 28/11/2018 10h30 21º BPM 28/11/2018 14h30

17º BPM 30/11/2018 09h00 22º BPM 30/11/2018 13h30

18º BPM 30/11/2018 10h30 24º BPM 30/11/2018 14h30

19º BPM 03/12/2018 09h00 3ª CIPM 03/12/2018 13h30

20º BPM 03/12/2018 10h30 5ª CIPM 03/12/2018 14h30

25º BPM 04/12/2018 09h00 6ª CIPM 04/12/2018 13h30

26º BPM 04/12/2018 10h30 8ª CIPM 04/12/2018 14h30

   10ª CIPM 05/12/2018 13h30

   11ª CIPM 05/12/2018 14h30

 

OME DATA HORÁRIO OME DATA HORÁRIO

BPRp 05/12/2018 09h00 3º BPM 06/12/2018 13h30

RPMon 05/12/2018 10h30 5º BPM 06/12/2018 14h30

BPChoque 06/12/2018 09h00 7º BPM 06/12/2018 13h30

BOPE 06/12/2018 10h30 8º BPM 07/12/2018 14h30

CIPCães 07/12/2018 09h00 14º BPM 07/12/2018 13h30

1ª CIPOMA 07/12/2018 10h30 23º BPM 10/12/2018 14h30

1° BPTran 10/12/2018 09h00 1ª CIPM 10/12/2018 13h30

BPRv 10/12/2018 10h30 2ª CIPM 17/12/2018 14h30

BPGd 17/12/2018 09h00 4ª CIPM 17/12/2018 13h30

CIPMoto 17/12/2018 10h30 7ª CIPM 18/12/2018 14h30

CIATur 18/12/2018 09h00 9ª CIPM 19/12/2018 13h30

BEPI 18/12/2018 10h30    

1º BIESP 19/12/2018 09h00    

2º BIESP 19/12/2018 10h30    
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OME DATA HORÁRIO

DIM 20/12/2018 08h00

DIRESP 20/12/2018 09h00

DINTER I 20/12/2018 10h00

DINTER II 20/12/2018 11h00

ACG 20/12/2018 13h30

AG 20/12/2018 14h30

APMP 20/12/2018 15h30

1ª EMG 21/12/2018 08h00

2ª EMG 21/12/2018 09h00

3ª EMG 21/12/2018 10h00

4ª EMG 21/12/2018 11h00

5ª EMG 21/12/2018 13h30

6ª EMG 21/12/2018 14h30

7ª EMG 21/12/2018 15h30

8ª EMG 26/12/2018 08h00

CAS 26/12/2018 09h00

CEMATA 26/12/2018 10h00

CEMET 26/12/2018 11h00

CEFD 26/12/2018 13h30

CFAP 26/12/2018 14h30

CFARM 26/12/2018 15h30

CIMUS 27/12/2018 08h00

CMH 27/12/2018 09h00

CODONTO 27/12/2018 10h00

COPOM/DIM 27/12/2018 11h00

CPA 27/12/2018 13h30

CPL 27/12/2018 14h30

CPM/DGP 27/12/2018 15h30

CPOPM 28/12/2018 08h00

CPP 28/12/2018 09h00
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CREED 28/12/2018 10h00

CRESEP 28/12/2018 11h00

CSM/INT 28/12/2018 13h30

CSM/MB 28/12/2018 14h30

CSM/MOTO 28/12/2018 15h30

CTT 02/01/2019 08h00

DASDH 02/01/2019 09h00

DASIS 02/01/2019 10h00

DEAJA 02/01/2019 11h00

DEIP 02/01/2019 13h30

DF 02/01/2019 14h30

DGA 02/01/2019 15h30

DGP 03/01/2018 08h00

DPJM 03/01/2018 09h00

DPO 03/01/2018 10h00

DS 03/01/2018 11h00

DTEC 03/01/2018 13h30

EMG 03/01/2018 14h30

         (Nota nº 54 - (SEI nº 3900000034.001090/2018-96).

     11.0.0.   DETERMINAÇÃO

Objetivando a implementação da Progressão Horizontal de Soldo (Mudança de Faixas), e
em atendimento a Lei Complementar nº 351, de 16 de fevereiro de 2017, que estabelece alterações na
estrutura  remuneratória  e  na carreira  dos  militares  do  Estado de Pernambuco,  DETERMINO aos
Comandantes,  Chefes  e  Diretores,  remeter à  DGP-8/Cartorial,  impreterivelmente, até  o  dia  30 de
novembro de 2018, a relação dos nomes dos policiais militares que acumularam, no período de 1º de
dezembro  de  2018 a  30 de  novembro  de  2018,  mais  de  30  (trinta)  dias  de  prisões  efetivamente
cumpridos, considerando os parâmetros abaixo:

1. Computar os dias de pena de prisão disciplinar;
2. Não computar dias de detenção disciplinar;
3. Computar os dias de prisão por determinação judicial; e
4. Para a contagem dos dias de prisão,  deverá ser considerado o somatório de dias de

prisão efetivamente cumpridos, referente a processos disciplinares e processos judiciais.
 
Os efeitos da presente nota entram em vigor na data de sua publicação. (NOTA Nº 280

(0830847) 2018-DGP 8/S. CART.).
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12.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

12.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  a  empresa  autorizada  a  atuar  na  atividade  de  comercialização  de  uniforme,
distintivos,  insígnias,  aprestos  utilizados  por  integrantes  da PMPE,  por  um período de  12 (doze)
meses, a contar da data de publicação.

1) NOME DA EMPRESA: EDIVALDO PEREIRA LOPES
CNPJ: 25.313.216/0001-38
RESPONSÁVEL LEGAL: EDIVALDO PEREIRA LOPES
ENDEREÇO: R. Henrique Melo, 264, Nossa Senhora da Penha, Serra Talhada- PE
TELEFONE:  (87)  3831-2892/99800-0904/99166-8550/98877-8102.  (Nota  nº

011/CPU/2018).

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  a  homologação  da  empresa  autorizada  a  atuar  na  atividade  de  produção  e
comercialização  do  tecido  utilizado  na  confecção  do  novo  uniforme  da  PMPE,  4º  A,  conforme
especificações contidas no SUNOR nº 048, de 27AGO18 e Portaria do Comando Geral nº 318, de
23AGO18, por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.

1) NOME DA EMPRESA: COMPANHIA DE TECIDOS SANTANENSE
CNPJ: 21.255.567/0002-60
RESPONSÁVEL LEGAL: Maurício Gonçalves Ferreira  
ENDEREÇO: R. Aimorés, 982, Boa Viagem , Belo Horizonte - MG
TELEFONE: (31) 2129-9961 – 2129-9841. (Nota nº 013/CPU/2018).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Dispensa de Serviço

Concedo  04  (quatro)  dias  de  dispensa  do  serviço  como recompensa  ao CEL PM Mat.
1940-2/CHEFE EMG, ARLIS GADELHAXAVIER, a contar de 27 de novembro de 2018, restando
mais 04 (quatro) dias para gozo posterior. Conforme,  Boletim Geral nº 168, DE 11SET2018.(SEI nº
3900037224.000081/2018-51). (Nota nº  43/2018 (SEI 0838242) - CH EMG).
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1.2.0.   Diretoria de Gestão de Pessoas

1.2.1.   Interposição de Recurso Administrativo Disciplinar (Queixa)

A Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da Secretaria de Defesa Social, encaminhou ao
Diretor de Gestão de Pessoas a CI nº 427/2018/GGAJ/SDS( SEI nº 4210452-0/2018-B ), de 12 de
novembro  de  2018  e  seus  anexos,  informando  sobre  a  interposição  do  Recurso  Administrativo
Disciplinar  de  Queixa  em 05  de  novembro  de  2018,  relativo  ao  CB PM Mat.  105025-7/DGP –
ANTÔNIO JACINTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, atinente à pena de exclusão a bem da disciplina
imposta  pelo Secretário de Defesa Social  através  da portaria  nº  4994,  de 28 de agosto de 2018,
publicada no DOE nº 165, de 05 de setembro de 2018, ficando com isso suspensos todos os efeitos da
referida pena de exclusão, até o julgamento do recurso de Queixa, com base no Art. 51, inciso II, § 1º
da  Lei  nº  11.817,  de 24 de  julho de  2000 (CDMEPE).  (Nota  nº  022/2018 –  DGP-8/SS/CD/CJ).
JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ- CEL PM – Diretor de Gestão de Pessoas. (NOTA Nº 025/2018 –
DGP-8/SS/CD/CJ).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Esta é a palavra que Deus enviou aos filhos de Israel, anunciando-lhes o Evangelho da Paz,
por meio de Jesus Cristo. Este é o Senhor de todos. (Atos 10:36) 


